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EDITAL DIVULGAÇÃO LISTA PRELIMINAR HABILITADOS  

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2024  

PREMIAÇÃO AGENTES CULTURAIS RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 

ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

MUNICÍPIO DE ITAJUÍPE – BAHIA 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUÍPE, ESTADO DA BAHIA, através da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, torna pública Lista Preliminar de Habilitados no 

Processo de Habilitação/Seleção que se destina aos agentes culturais ligados a área 

Audiovisual, conforme disposto na Lei Federal nº 14.399/2022 e Edital de Chamamento 

Público nº 014/2024 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1°. Publicar a lista preliminar de Agentes Culturais Habilitados, em acordo com o 

previsto no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2024, conforme anexo I. 

 

Art. 2°. Dos prazos e do local para interposição dos recursos: 

 

2.1 Os recursos deverão conter o nome do candidato requerente, assinatura do mesmo e sua 

fundamentação cujo processo será protocolado exclusivamente através do envio do 

Formulário de Recurso constante do Anexo IX do Edital de Chamamento Público nº 

014/2024 por e-mail no endereço eletrônico: pnabitajuipe@gmail.com, tendo a sua 

interposição o prazo máximo de até 03 (três) dias úteis a contar da publicação das listas 

de classificação dos requerentes. 

2.2 Os recursos somente serão apreciados se apresentados no prazo determinado. 

2.3 Caberá à Comissão de da Seleção, a análise de recursos à Habilitação, que venham a 

ser formulados dentro do prazo previsto 
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Art. 3°. Os casos omissos serão decididos pela Comissão e remetidos para a homologação 

pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo. 

 

Art. 4°. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 
Itajuípe - BA, 28 de janeiro de 2025 

 

 

CARLOS ALBERTO NOBRE OLIVEIRA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
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ANEXO I 

 

CATEGORIA   1 

 PROPONENTE PONTUAÇAO SITUAÇAO 

1 Maria Elaine de Jesus 53 Habilitado  

2 José Bernardino dos Santos Neto 49,5 Habilitado  

 3 Wraide Oliveira dos Santos 48 Habilitado 

4 Maria Eliene dos Santos Góes 47,75 Habilitado 

 5 José Carlos da Silva Ngão 47 Habilitado 

 6 Rita de Cassia Batista Santos 46,75 Habilitado 

 7 Erivaldo Miranda Santos 46 Habilitado 

 8 Valcir Salustiane Santos Filho 45,25 Habilitado 

 9 Milena Ribeiro dos Santos 45 Habilitado 

 10 Paulo da Silva Figueiredo 45 Habilitado 

 11 Clarissa Damasceno Melo 43,5 Habilitado 

 12 Marilene Alves Lessa dos Santos 43,25 Habilitado 

 13 Luzitania Ferreira dos Santos 42 Habilitado 

 14 Francisco Souza de Oliveira 41,75 Habilitado 

 15 João Marcelo Santos Batista 41,5 Habilitado 

16 José Paulo Santana de Souza 41,25 Habilitado 

 17 Igor Farias Góes 39,75 Habilitado 

 18 Ana Clara Reis Santos 39,5 Habilitado Cota 

 19 Ricello da Silva Santos 39,5 Habilitado Cota 

 20 Lukas da Rocha Silva 39,25 Habilitado Cota 

 21 Daniel Felipe dos Santos 38,75 Habilitado Cota 

 22 Edjailton Vitor Santos 38,75 Habilitado Cota 

 23 Luiz Felipe Atanázio Dutra 37,75 Habilitado Cota 

 24 Jefferson dos Anjos Cardoso 37,75 Habilitado Cota 

 25 Marcos Fabian Santos Neto 37,75 Habilitado Cota 

 26 Marcos William Reis dos Santos 37,5 Habilitado Cota 

27 Erivelton da Silva Santos 37,25 Habilitado Cota 

28 Marcos Fabian Santos Neto 37,25 Habilitado Cota 

29 Luiz Ricardo da Luz Paixão Bezerra 37 Reserva de vaga 

30 Creuza Andrade de Souza 36,75 Reserva de vaga 

31 João Alexandre Pita da Silva 36,75 Reserva de vaga 
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32 Matheus Santos dos Santos 36,5 Reserva de vaga 

33 
Antônio Domingues Souza de 

Oliveira 
36,5 

Reserva de vaga 

34 Monica Matos Cosme 36,25 Reserva de vaga 

35 
Lucas Moreno dos Santso Mato 

Grosso 
35,5 

Reserva de vaga 

36 Fabson Silva Moreira 35,25 Reserva de vaga 

37 Valdinei dos Santos 35,25 Reserva de vaga 

38 Luiz Claudio Costa Batista 35,25 Reserva de vaga 

39 Tarcio Ramos Cavalcante Oliveira 30,75 Reserva de vaga 

40 Patrícia Santos de Almeida 28,25 Reserva de vaga 

41 Camila Batista Lima 28 Reserva de vaga 

42 Ana Flávia Santos Moreira 26,5 Reserva de vaga 

43 Samuel Santos Rodrigues 24 Reserva de vaga 

44 Arlene Batista Santos 0 Desclassificada 

 
 

CATEGORIA   2 

 PROPONENTE PONTUAÇAO SITUAÇAO 

 1 Jair de Oliveira Silva 55 Habilitado  

 2 
Simone de Silva Santos – Rotary 

Club 
50 Habilitado  

 3 Erenilson – Aliança dos Artistas 50 Habilitado 

4 
Fabio Pinheiro – Quadrilha Pisada 

Boa 
48 Reserva de vaga 
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